
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Poda de árvore na Rua Atilio 
Sperandio, em frente ao nº 135, no bairro Joana D’Arc, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar, de forma colaborativa, a 
realização de poda de árvore localizada na Rua Atilio Sperandio, em frente ao 
nº 135, no bairro Joana D’Arc. 

A demanda foi apresentada por moradora da região, que relata que os galhos 
da referida árvore encontram-se excessivamente altos, invadindo o imóvel e 
interferindo na rede elétrica. Tal situação tem gerado preocupação quanto à 
segurança dos residentes, especialmente em períodos de chuva e ventos fortes, 
quando há risco de queda de galhos, danos à propriedade e possíveis 
interrupções no fornecimento de energia. 
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A manutenção preventiva da arborização urbana é medida essencial para 
garantir segurança, preservar o patrimônio dos munícipes e assegurar o 
adequado ordenamento do espaço público. Ressalta-se que a poda, quando 
realizada de forma técnica e responsável, contribui tanto para a segurança 
quanto para a saúde da própria árvore. 

A presente solicitação reforça o caráter colaborativo do mandato, que atua a 
partir da escuta ativa da população e encaminha ao Poder Executivo demandas 
que visam à melhoria da infraestrutura urbana e à promoção do bem-estar 
coletivo. 

Diante do exposto, entende-se necessária a adoção das providências cabíveis, 
por meio da secretaria competente, para a execução do serviço no referido local. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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